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Resolução nº 034/2024 – CMDCA/SJP
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA; e,  
Considerando a avaliação da documentação relacionada no Art. 11 da Resolução nº 67/2021 – 
CMDCA/SJP, o parecer elaborado pela Comissão de Assessoramento, apresentado na 392ª 
Plenária Ordinária em 04 de junho de 2024, e a deliberação do Colegiado: 
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção de registro do Programa Jovem Experiente, executado pelo Instituto 
Kópher, sob nº 031/2023. 
São José dos Pinhais, 08 de junho de 2024. 
 
Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
 
Convocação nº 06/2024 – CME/SJP 
Aos Conselheiros (as) 
Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) titulares e suplentes, para a 5ª Reunião 
Ordinária do Pleno, no dia 13 de junho de 2024, primeira chamada às 13h15min e segunda 
chamada às 13h30min, na sala de treinamentos da SEMED, Praça 08 de janeiro, 225 - Centro - 
São José dos Pinhais.     
Reiteramos que a presença de todos os segmentos (titulares e suplentes) é indispensável, 
conforme o que prevê o Art. 8º §3º do Regimento Interno deste Conselho.   
Solicitamos ainda, que todos confirmem suas presenças ou justifiquem suas ausências por 
email, com 24 horas de antecedência conforme Art. 8º §2º do Regimento Interno deste 
Conselho. 
Pauta: 
1- Abertura da Sessão Plenária: 
1.1- Verificação do quórum; 
1.2- Justificativa de ausências; 
1.3- Cartas de desligamentos; 
1.4 – Indicação de novos membros; 
1.5- Aprovação da ata; 
2- Alteração de Calendário: 
2.1- Escola Municipal Madre Paulina; 
3- Câmara do Ensino Fundamental e Especial: 
3.1- Projetos institucionais da Escola Especializada Madre Paulina; 
4- Processos de crianças da Educação Infantil:  
4.1- H.K.C. dos S. – CMEI Maria da Piedade Souza Cortês; 
4.2- J.P.D. - Colégio Opção; 
5- Denúncias: 
5.1- CMEI; 
5.2- Escola Privada; 
6- Deliberação Nomenclatura dos Estabelecimentos da Educação Básica; 
7- XXXIII – Encontro Nacional da UNCME em Itapetininga/SP de 20 á 23/08/24. 
8- Correspondências. 
São José dos Pinhais, 10 de junho de 2024. 
 
Conselheira Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do CME de São José dos Pinhais 
 
 
 
 
 
 
 


